
 

FINALIDADE: Prestar assistência ao preso ou internado, em harmonia com a direção do 

estabelecimento, esclarecendo-se acerca de seus direitos durante o cumprimento da sua pena, por 

intermédio da criação do Conselho da Comunidade nas comarcas de Coari, Humaitá, Itacoatiara, 

Manacapuru, Maués, Parintins, Tabatinga e Tefé, conforme prevê o artigo 81, IV da Lei de Execução 

Penal, como auxílio para reconstrução do caminho para a cidadania.  

PATROCINADOR: Desembargador Sabino da Silva Marques. 

  GESTOR: Juíza de Direito Anagali Marcon Bertazzo. 

  SITUAÇÃO ATUAL: Atividades sendo executadas conforme planejado. 

 

TEMA: RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

PLANO DE AÇÃO: Assistência ao preso ou internado do interior 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Implementar a cultura da responsabilidade social e ambiental 

Legenda:          Em andamento 


